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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° b.).~ /2003
2&CÂMARA DE JULGAl\1ENTO
SESSÃO DE: 18/11/2003e PROCESSO DE RECURSO N° 1/1259/02 AUTO DE INFRAÇÃO: 1/200203043
RECORRENTE: CEJUL E RILISA TRADING S/A
RECORRIDO: AMBOS.
RELATOR CONS.: JOSÉ MIRTÔNIO COLARES DE :MELO

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE ENTRADAS -
Rejeitada a preliminar de nulidade proferida pela 1a

Instância. RetonlO dos autos à instância monocrática para
novo julgmnento. Decisão unânime e de acordo com o
parecer da douta Procuradoria Geral do Estado,

RELATÓRIO:

Consta do relat.o do auto de infração:
«Aquisição de luercadorias seUl documentação fiscal - Omissão de Entradas. No
exercício de 1999, a elnpresa adquiriu luercadorias sem a docwnentação fiscal de
origenl, no nlontante de R$ 73.727,03."
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Foi indicado como dispositivo legal infringido o art. 139, do Decreto nO24.569/97 e
como penalidade foi sugerida a do art. 878, IH, "a" do mesmo decreto.

o processo foi instruído com os document.os de fls. 03 a43.

Telnpestivamente, a autuada apresentou impugnação - fls. 45/229.

Em 1a Instância o processo foi julgado nulo, em razão do ato ter sido praticado por
autoridade nnpedida por exte:mponmeidade. Há recurso oficial.

A Consultoria Tributária, por meio do parecer nO621/2003, que foi referendado pela
douta Procuradoria Geral do Estado, sugerindo o retomo dos autos à 1a Instância parae novo julgamento.

A autuada apresentou recurso voluntário - fls. 243/269, argüindo a manutenção da
nulidade declarada eUl I a Instância.

É o relatório.
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Trata a presente ação fiscal da aquisição de mercadorias sem a devida documentação
fiscal, no mês de junho de 1999, no valor de R$ 29.490,81.

EUl lI! Instância o auto de infração foi julgado nulo em razão do ato ter sido praticado
por autoridade impedida por exieluporaneidade.

A autuada alegou enl seu recurso volW1tário, que na data do lançalllento efetuado tinha
sido ultrapassado o prazo referente a Ordem de Serviço nO 2001.2511 O, sem que
houvesse prorrogação para prosseguimento da ação fiscal. Requer a nulidade da ação
fiscal e, no mérito, a improcedência.

Entretanto, analisando o processo, verificamos que não foi dada continuidade a ação
fiscal originada pela Ordem de Serviço a que se refere o recurso voluntário, tendo sido
enútida uma outra de nO 2002.04207.

ASSllll, cOllc1uÍlllOSque a ação fiscal que resultou no auto de ínfraçã() elU questão foÍ
iniciada eUl 05.03.2002, pela Ordem de Serviço n':; 2002.04207 e concluída Cüln a
postagem no correio do Tenno de Conclusão, em 09.04.2002, dentro do prazo de 90
dias, estabelecido pelo art. 821, S 4° do Decreto nO24.569/97.

Não há, portanto, com.o acatar a decisão de nulidade da ação fiscal proferida pela
julgadora monocrática, devendo o presente processo retomar à 1a Instância para uma
nova apreciação, por força do que deternlÍna o art. 43 da Lei n° 12.732/97, que asSÍnl
dispõe:

"Art. 43 - Quando a Câmara de Julgamento não acolher a declaração de nulidade
ou de extinção do feit0t proferida em III Instânciat deverá o processo retornar a
instância originária para a realização de novo julgamentou•

Pelo exposto, voto para que se conheça dos recursos interpostos, negar provimento ao
voluntário e dar provimento ao oficial, para rejeitar a decisão declaratória de nulidade
proferida pela julgadora singular e remeter o processo a 1a Instância para que se profrra
novo julgmnento, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

IL _
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DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTANCIA e RILISA. TRADING S/A e recorrido
AMBOS,

RESOLVEM os membros da Segunda Câluara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer dos recursos interpostos, negar
provimento ao voluntário e dar provimento ao oficial, para rejeitar a decisão
declaratória de nulidade proferida pela julgadora singular e determinar o retorno
do processo à 1a Instância para novo julgamento, de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado. Ausente o conselheiro Antonio Luiz do Nascimento
Net.o.

SALA DE SESSÕES DA 28 CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUT ÁRiaS, em Fortaleza, aos.-l1- de dezembro de 2003.

1tO NetoAnte'
CONSELHEIRO

N abor '= __ 1\1eira
PRESIDENI

• ElilUle ~iredO de Sá
CONSELHEIRO

. j1.~if'~\~. /1{~~
rI ElianeMJia d~SouzaMatlas Affons6T~~ó'p'Jfeíra
CONSELHEIRA ('f.{\ CONSE~IRO O

~\~~l~
Ubilirtan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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